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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL - PODER EXECUTIVO (DOMC) É UM JORNAL 
MUNICIPAL, UM DOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PELO QUAL A IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO TEM DE TORNAR PÚBLICO TODO E QUALQUER ASSUNTO ACERCA DO ÂMBITO 
MUNICIPAL, MANTIDO E ADMINISTRADO PELO GOVERNO MUNICIPAL PARA PUBLICAR AS 
LITERATURAS DOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EXECUTIVA, LEGISLATIVA E 
JUDICIÁRIA.

SUMÁRIO

DECRETO: 127/2020
DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO 
PERIODO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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GABINETE DO PREFEITO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Decreto: 127/2020

DECRETO Nº127/2020, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO PERIODO 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Carnaubal - CE, Antonio Ademir Barroso Martins, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com os poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal e 
demais leis pertinentes, e

Considerando, a Lei Municipal n° 272/2017, que cria o dia do Evangélico no Município de 
Carnaubal.

DECRETA:

Art. 1º. - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da administração 
direta, no dia 09/10/2020 (sexta-feira), em virtude do dia do Evangélico no Município de Carnaubal, 
instituído pela Lei Municipal 272/2017 de 08 de maio de 2017.

Art. 2º. - Excluem-se do ponto facultativo os serviços essenciais e de interesse público, 
prestados pelo município à população, que deverão ser realizados normalmente, como atendimento 
em hospitais, serviços de obras, coleta de lixo, limpeza urbana e congêneres.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, EM 08 DE OUTUBRO DE 2020.

ANTONIO ADEMIR BARROSO MARTINS
Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito Municipal

Antonio Ademir Barroso Martins

Secretaria Municipal de Saude

Ana Maíra Ximenes Oliveira

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social Social

Andrea Melo Martins Frota

Secretaria Municipal de Educaçâo

Maria Auxiliadora Fontenele Araujo

Secretaria Municipal de Administração

Maria Dione Barroso Martins

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Infraestrutura

Cristiano Oliveira Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Agrario

Roberto Correia Araujo

Secretaria Municipal de Planejamento e
Finanças

Ronak Ferreira Viana Rodrigues

Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Cultura, Turismo e Desporto

Erivelton Silva de Medeiros

Gabinete do Prefeito

Francisco Horacio Neto
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